
DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
Em 25 de agosto de 2009 

 
 
 
 
 
   
  O Presidente da Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 80, I, “v”, da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, e 
considerando que o nome da instituição homenageada na Moção de Congratulação n.º 051/2009 foi 
grafado erroneamente quando de sua elaboração, determino a feitura do certificado de moção com a 
devida correção, trocando “Sindicato Rural de Unaí” por “Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí” 
a fim de evitar uma futura correção. 
 
 
 
 

VEREADOR EULER BRAGA 


